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LrcENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN.'tS2/2024

Manaus-AM, 2 4 §EI

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
Di ntca Diretor P idcnte

resa/lnteressado: Hormino Mendes Contente NetoEm

Endereço p/correspondência: Av. Manoel Borba Gato, n'450 A, Dom
Pedro, Manaus-AM

CEP:

CN PJ/CPF: 67 9.7 08.002-97 lnscri Estadual SEFAZ-AM

Fone: 92 9914'l-1057 E-mail:

Processo n". 0137 1Ol2O24-32 ASV decorrente da Ll No: NA

no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UASModalidade do Pro

Recibo SINAFLOR: 21 31 9568 Área a ser su rimida: 0,0376 ha

istro No lP AAM: 1012.2321R Com ão Ambiental: NA

reendimento: Lote 06, Quadra K4Nome do Em

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) í4,3500 st de lenha

Nome comum Nome científico No lndv.
Volume

(m')
Volume

(st)
Pr0duto

Abiu-pitomba Pouterí.t spp. I 0,31 99 0,4798 Lenha

Arabá-vermelho Sl Ltú:idspp 4.8512 7.2769 Lenha

Breu Proli m spp 3 | .3 197 1.9795 Lenha

Breu-preto Protium apiculatum I 0,3570 0,5355 Lenha

Caraipé Licania apetala I 0,3245 0.4868

Fava-camuzé SÍryphnodendro n flri an e ns e I 0. r908 0,2863 Lcnha
Macuru-chiador. Licania canescens I 0.,+975 0.7463 Lenha

Matamatá Eschv'eilera coriacea 3 r.3837 2.0156
M uirajibóia-arnarela Sv,artzia recurva I 0,3222 0.4833 Lcnha

Total l.l 9.5667 t.tJ500 Lenha
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.ô I52/202{

4

5

6

8

9

IO

1

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. contbrme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser reqüerida num prazo minimo de 120

dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado:
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Esradual

e Municipal:
A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas inÍbnnaçôes
constantes no processo n'013710/2024-32. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:
Manter integral as Áreas de Preservação Pennanente - APP. conforme estabelecido a Lei
n.' 12.651/12, alterada pela Lei n' 12.727112.
Proteger o solo da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustivel. óleos. graxas. inseticidas. tintas.
produtos de limpeza e outros)
Em caso de solicitação de renovação. o executor deve apresentar relatório parcial da supressào da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitadoi
Fica proibida a intenupção dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso para transposiçào
naátea.
Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extraçâo das espdcies e volunretria listadas:
Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulara: Copaifera multúuga). de acordo com o Deffeto
Estadual n 25.044/05:
Nâo são passiveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.). em florestas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.97 5106l

A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origenr
Florestal - DOF:
Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinaçâo
Os créditos de Reposiçâo Florestal serãô cadastrados no CPF/CNPJ do delentor da LAU. ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo. para terceiros indicados pelo detentor da licença:
A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpoúe seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser deyidamente justificadai
Confirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sisterna DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;
O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação corn a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de individuos retirados.
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas. registro forográfico e

outras informaÇôes peúinentes no prazo de validade da licença:
Nâo é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização
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GOVERNO DO ESÍADO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N*." 152/2024 flS 02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Hormino Mendes Contênte Neto

CAR: Não se aplica
Locãlização: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 06, Quadra K4, Cond. Alphaville
Manaus lV, Ponta Negra, Manaus - AM.

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Pontos Latitude Longitude

P-01 3" 3'6,012" S 60' 5' 2l,l 89' W

P-02 j' 3'6.266', S 60" 5' 2l .540" W

l' 3' 5.452' S 60' s',22.080" W

P-0.1 3' l' 5,256' S 60: 5' 2l .778" W

Manaus-AM, 2 4 Tml
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Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

. Fica crprassrmanl. pÍoibido o trsnsporte do msterirl, acm o Í)ocümenio de Orig.m floreslrl - DOf

. () uso inegular dêsra LAI inrplica nâ suâ in\alidâção. hcm como Ías sançlts pre\ istas na lcgislação:

. Hslc l)ocumento nào conlém emerdas ou rasuras-

. llstc I)ocümento delc pcmraneceÍ no local da e\pk)raçào para eltito dc fiscalizâção (liente c lerso)

. o volume aulorizado nào quita volumc pendente de rcposiçào floreslali

. os dados lêcnicos do pro.ieto sào de inleirà .esponsôbilrdade do íesponsálel lécnico

Juliano Marcos vfun," o" souro
Diretor Pre\dente

www.ipaam.am-gov.br
twitter com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am.gov,br
F úe :(921 21 23ô7 21 I 2 1 23-ô7 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Perque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêressado: Hormino Mendes Contente Neto

Endereço p/correspondência: Av. Manoel Borba Gato, n" 450 A, Dom
Pedro, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 679.708 002-97 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (92) 99141-1057 E-mail:

Processo no . 01371012024-32
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaÉo para a construção residencial no Lote
06, Qd. K4, Condomínio Alphaville Manaus lV, localizado no município de Manaus-
AM.

Potencial Poluidor/Deqradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza

Anotação de Rêsponsabilidade Técnica-ART: AM-20240459603 (Chave Z95WZ\
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CPF/CN PJ : 67 9.7 O8.OO2-97

P-03

I M PORTANTE:

ASV decorrente da Ll No: NA

enunes
Realce
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Realce
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Realce
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Realce
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Realce
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